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PREFEITURA DE MARECHAL DE DEODORO 

CONTRATO N" 2607.001-2018 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MARECHAL DEODORO E A EMPRESA 

ENGECAP- CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA EM GERAL LTDA- ME. 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Marechal 

Deodoro, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n9 

12.200.275/0001-58, com sede adrninistrativa na Rua Tavares Bastos, s/n9, Centro, no 

município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto 

Ayres da Costa, brasileiro, casado, portador do RG de ne 98001379144- SSP/AL e do CPF de ne 

046.880.984-80, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

ENGECAP- CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM GERAL LTDA- ME, 

sediada à Rua São José, no 105, Sete Casas, Cedro de São José/SE, inscrita no CNPJ sob n.9 

03.721.521/0001-26, neste ato representado por seu sócio administrativo, Sr. Leandro 

Andrade Santos, RG n.9 30803543 SSP/AL, CPF n.e 839.925.885-72, doravante designada 

CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO N.e 34/2017e seus 

anexos, na Lei Federal n.9 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n9 7.892/2013, 

subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos procedimentos para licitação, 

acordam o presente contrato, de acordo com o que segue: 

1.1. O presente contratotem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviços 

de manutenção, recuperação, conservação de praças públicas, parques públicos, e outras 

áreas verdes (canteiros, alças de acesso, .mirantes e outros), no município de Marechal 

Deodoro- AL, em conformidade com a descrição do Anexo I deste Edital 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 

Prestação dos serviços de 

recuperação, conservação e 
manutenção de Praças 

01 públicas, Parques públicos, e 

outras áreas verdes (canteiros, 
alças de acesso, mirantes e 

outros) 

PRAÇAS PÚBLICAS, PERCENTUAL DE. 
PARQUES PÚBLICOS, E DESCONTO SOBRE O 
OUTRAS ÁREAS VERDES VALOR ORÇADO DA 
{CANTEIROS, ALÇAS DE PREFEITURA 

ACESSO, MIRANTES E MUNICIPAL DE 

OUTROS) (em R$) MARECHALDEODORO 
(EM(%) 

R$ 608;835,26 24,7% 
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2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência e execução de 12 (doze) meses, contados 

da data de publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as 

obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, da 

Lei n!! 8.666, de 1993. 

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

~;I!fi%á9~~gJ::~if;~[ggtB~:~ta6.~f;:9 
3.1. O valor total dos serviços é de R$608.835,26 {seiscentos e oito mil oitocentos e trinta e 

cinco reais e vinte e seis centavos) 

3.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objetodacontratação. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento de Marechal Deodoro, para o exercício de 2017, na 

classificação abaixo: 

Classificação Orçamentária: 

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Unidade: 0770- Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Estrutura Programática: 
Programa: 0001- Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 
Ação - Projeto/Atividade: 2013 - Manutenção da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura 
Classificação Funcional: 
Função: 15- Urbanismo 
Subfunção 122- Administração Geral 
Classificação Orçamentária : 
Elemento de despesa: 3.3.3.9.0.39- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

4.2. No{s) exercício{s) seguinte{s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os 
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materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso 11 do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
{cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 
52, § 39, da Lei ne 8.666, de 1993. 

5.3, A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até S(cinco) dias, 
contado da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se 
referir. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 11atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamentoficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo dassanções cabíveis, taso se constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do .serviço, 
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais 
emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que 
comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, /_/"" 
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para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa . 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrera a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei Complementar ns 
123, de 2006. 

§,fm:ª&P~:~P.41~~~~!~~:~:.Be.~:Q:$.fg 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela 
variação do nacional Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

6.2. Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Competirá à Contratada exercerj perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo 
que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de conseqüência, prorrogar o contrato ou 
deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá êl preclusão do seu direito ao reajuste 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada e os materiais que 
serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução. 

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta. 

8.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/ 
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refeitos ou substituídos no prazo fixado pelofiscal do contrato, às custas da Contratada, .sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de S(cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a conseqüente aceitação mediante termo circunstanciado. 

8.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n!l 8.666, de 1993. 

ª-!g:~1:.!:~.m.«~1~Jti[~~~IE1§g~gi~~Qâg 

9.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n!l 

8.666, de 1993. 

9.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e na proposta. 

9.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

9.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

9.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

9.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados; 

9.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

9.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

9.4.6. A satisfação da Administração usuária. 

9.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

·~~ J.l 
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efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no§ 12 do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993. 

9.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, 

de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

9.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 

o disposto nos§§ 12 e 2!! do art. 67 da Lei nS? 8.666, de 1993. 

9.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei ne 8.666, de 1993 

9.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993. 

~gU~f~[~.Q~frâ~%!~9:!!t~:r&~~g~g§!Q~I~g~:JJ!i1i!l~J:~ii~::I?!~[éiNillí!S:f~Q'1N 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

10.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso 

de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

10.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela Contratada. 

10.2. São obrigações da Contratada: 
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10.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregàdos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua 
proposta; 

10.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n!:! 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o 
caso; 

10.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a execução do serviço 

10.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, soc1a1s, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

10..2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição do.s empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo 
de Referência; 

10.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

10.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

10.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

10.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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10.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 

10.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do§ 1!:! do art. 57 da Lei ne 8.666, de 1993. 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n!l 8.666, de 1993, da Lei n!l 10.520, de 
2002, e da Lei 12,846, de 2013, a Contratada que: 

11.1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta; 

11.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 

11.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, 
no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

11.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública; 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita; sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei ne 8.666, de 
1993, da Lei ne 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto ne 4.054, de 19 
de setembro de 2008. 

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei n!l 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

11.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

x~:uç~~Q~,Y.m~X991&~.~l~~rq~~~~~JJ§ifi?.J2í!á~9"~ 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na 

Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos 

administrativos, além de, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990-

Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n!l 8.666, de 1993. 

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Comarca de Marechal Deodoro- AL. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 

Contrato foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, 

vai assinado pelos contratantes . 

Marechal Deodoro {AL), em 26 de julho de 2018. 

(\\ k 
Cláudio R~yres da Costa 

/Prefeito 

Contratante 

~~_LL~ . 
ENGECAP- CONSTRUÇOES, LO?}.<;d'ES E SERVIÇOSit>E MAO DE OBRA EM GERAL LTDA- ME 

Leandro AndradeSantos 

Contratada \ 

~ 
Chrysthian Bernard~meida 

GESTOR CONTRATUAL 
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Diário dos 

Prefeitura Municipal de Arapiraca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPTRACA 
Julgamento de Recurso Administrativo 

Chamamento Público n" 007/2018 

Considerando o que consta nos autos do Chamamento Público n" 007/2018, 
referente ao Processo Administrativo n" 7525/201 R, conheço do recurso 
interposto pela. Associação dos Artistas de Massaranduba, para NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo inalterado o Ato da Comissão Permanente de Licitações 
que INABILITOU a recorrente. 

Arapiraca (AL), I O de agosto de 20 I S. 
Carlos Thomaz Accioly Fernandes 

Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal de Estrela de Alagoas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS 
AVISODE LICITAÇÃO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL - Sistema de Registro de Preço - N" 
1612018- Data/Hora 23/08/2018 às IO:OOhs- Objeto: Empresa especializada no 
fornecimento de equipamentos para cozinha comunitária. Informações e os Editais 
na sala da Comissão Pennanente de Licitação, situada na Praça Luiz Duarte, n.0 

!!O- Centro, ou no site IDVW.estrelª!iç.illngQas.al.gQ.V.br. Estrela de Alagoas/AL. 
Estrela de Alagoas, I O de agosto de. 2018. Ramon Nascimento-Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO -Inexigibilidade 03/2018. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Estrela de A lagoas. CNP J n° 24.176.307/0001-
0G. Contratado: GOMES, SANTOS E OLTVEIRAADVOGADOSASSOCIADOS. 
CNPJ n" 23.076.345/0001-24. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços advocatícios especializados em auditória tributária Amparo Legal: Lei 
8.666/93. Arlindo Garrote da Silva Neto- Prefeito 

Prefeitura Municipal de Igreja Nova 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJA NOVA/A L 
AVISOS DE LICITAÇÕES 

Pregão Presencial- SRP n." 27/2018 -Tipo: Menor valor por ITEM 
Objeto: Aquisição de material odontológico para a Secretaria de Saúde do 
Município de Igreja. Nova. Data de realização: 28 de agosto de 2018 às 1 OhOOmin. 
(horário local). 

Pregão Presencial - SRP no 28/2018-Tipo: Menor Valor por ITEM 
Objeto: Aquisição de tàrdamcnto para a Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL.Data de realização: 28 de agosto de 2018 
às 14h00min, (horário local). 

Pregão Presencial - SRP n" 29/2018- Tipo: Menor Valor por ITEM 
Objeto: Aquisição de Tendas para a Secretaria de Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Igreja Nova/ A L. Data de realização: 28 de agosto de 2018 às 15 
hOOmin. (horário local). 

Pregão Presencial - SRP no 30/20 I H -Tipo: Menor Valor por.! TEM 
Objeto: Prestação de Serviços de dedctização para Secretaria de Assistência 
Social da Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL. Data de realização: 28 de 
agosto de 2018 às 16 hOOmin. (horário local). Informações: Fone/Fax (82) 3554 
1270. Disponibilidade: Local: CPL da Prefeitura Municipal de Igreja Nova/AL, 
localizada na Praça Professor Agnelo Moreira, n" 06, Centro , CEP 57280-000, 
CNPJ n" 12.242.350/0001-43. O edital pode ser solicitado através do c- mail 
cpligrejanova@gmail.com-Igreja Nova/A L, 08 de agosto de 2018. 

Wcrbson dos Santos Silva-Pregoeiro 

Municípios 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 

TEMPORÁRIO DE VISITADO R 
Considerando o afastamento de Licença Maternidade da visitadora Mércia Teodoro 
Oliveira, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Considerando a necessidade da 
continuidade dos serviços prestados aos usuários, aos princípios norteadores da 
Administração Pública, a Legalidade, a Impessoalidade, a Moralidade, a Publicidade 
e a Eficiência; Fica convocado à comparecer nesta SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRABALHO,HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, localizada na Pç Luis 
José n° 26, Centro- Igreja Nova- Alagoas- CEP. 57.280.000 no período de 48h a 
contar da publicação do mesmo, o candidato (a) abaixo relacionado, classificado 
no Processo Seletivo no 00112017 para b Cargo de Visitador, a fim de substituir 
temporariamente a servidora afastada .. A contratação do servidor temporário 
preservará a ordem classificatória definida no Processo Seletivo no 001/2017. Se 
o candidato optar pelo vínculo temporal, deverá se apresentar com os seguintes 
documentos: Cópia do CPF, Cópia do RG, Cópia do Título de Eleitor, Cópia 
da Certidão de Nascimento ou casamento; Comprovante de escolaridade, Cópia 
do Comprovante Residencial (recente), Laudo médico de aptidão para o serviço 
público, Número da conta bancária no banco do Brasil. Comunica finalmente, que 
o não comparecimento no prazo acima especificado, implicará automaticamente 
em sua desistência tácita. Cargo: Visitador (a), 6" Maria Veronilda Vital. 

Composição da Comissão Responsável do Processo Seletivo Simplificado 
Edital no 00 I /2017 

Luana Karla Nascimento Fagundes -Coordenadora da Vigilância Socioassistencial 
Ruelas Farias Silva-Supervisora.do Programa Criança Feliz 

Rafaela Garcia de Oliveira -Coordenadora do Centro de Referência de Assistência 
Sociai-CRAS 

Jarlleson Rômulo Brasil dos Santos- Assistente Jurídico 

IGREJA NOVA-A L, lO de Agosto de 2018 

Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO-Pregão Presencial N" 051/2018 

O Município de Marechal Deodoro - Alagoas, através de sua Pregoeira, toma 
público para conhecimento dos interessados, que decidiu SUSPENDER, o certame 
de Pregão Presencial no .051/2018, cujo objeto é o Registro de preços para futura 
c eventual aquisição de Herbicidas, para controle sanitário integrado no combate 
de plantas daninhas e controle da dengue na comunidade, que estava previsto 
para acontecer no dia 14/08/2018, as 09h00m. Motivo: Equivoco na pesquisa de 
preço. Informamos que a presente licitação ficará suspensa até a devida correção. 
Marechal Deodoro- AI, I O de agosto de 2018. Tassiane C. Barros- Pregoeira 

ERRATA DO EXTRATTO DA ATA 
A Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro, torna publico que na publicação do 
Diário Oficial do Estado, na edição do dia 16 de abril de 2018, onde na Cláusula 
Segunda, do I • Termo Aditivo do Contrato n" 02/2018, está escrito- Vigência leia
se- Execução. 

EXTRATO 
Contrato N" 2607.0001-2018, Pregão n". 34/2017, Partes: Pmmd e a empresa 
ENGECAP- Construções, Locações E Serviços de Mão de Obra Em Geral Ltda 
- Me, inscrita no Cnpj n" 03.721.521/0001-26, Objeto: Contratação de empresa 
especializada em scrviçosdc manutenção, recuperação, conservação de praças 
públicas, parques públicos, e outras áreas verdes (canteiros, alças de acesso, 
mirantes c outros) no Município de Marechal Deodoro. Valor total: R$ 608.835,26 
(seiscentos e, oito mil, oitocentos e hinta e cinco mil e vinte e seis centavos) 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da publicação do extrato contratual 
no Diário Oficial do Estado. Data de Assinatura:26 de julho de 2018.Signatários: 
Cláudio Roberto Ayrcs da Costa, Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro-AI
Contratante, Leandro Andrade Santos, ENGECAP - Construções, Locações e 
Serviços de Mão de Obra em Geral Ltda- Me- Contratada. 




